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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
INDICAÇÃO Nº 722 / 2025 
Indica a implementação de Laboratórios Municipais de 
Inovação Escolar 

 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

CONSIDERANDO que a implantação de núcleos de inovação educativa, com foco 

em programação, empreendedorismo social e resolução de problemas reais da 

comunidade irá agregar valores produtivos na vida dos estudantes quanto na vida dos 

municípes. A iniciativa poderia ter parcerias com universidades e startups locais. 

Ressaltando que o objetivo é estimular o protagonismo estudantil e preparar jovens 

para o futuro do trabalho e da cidadania ativa, integrando teoria e prática com foco em 

soluções criativas para desafios reais. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 
municipalidade que adote as medidas cabíveis para realizar a implementação de 
Laboratórios Municipais de Inovação Escolar 
 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 09 de Maio de 2025. 
 
 

 
Elias Eliel Ferrara 

Vereador 
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